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INDICAÇÃO Nº ____/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

LUCAS  CASAGRANDE,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Troca de lâmpada queimada na Rua Olivar Pimentel, Nº 03, bairro
Vila Bethania.

JUSTIFICATIVA

A iluminação pública é essencial para o bem-estar e a segurança da comunidade, a qual contribui

na preservação do patrimônio, inibindo as ações de criminosos, que uƟlizam a vulnerabilidade do

local para cometer vandalismo e assaltos.

Na Rua Olivar Pimentel no bairro Vila Bethania, alguns postes de iluminação estão com lâmpadas

queimadas há dias, o que diminui a luminosidade da rua e mais especificamente das residências

em torno do mesmo, dificultando a segurança na entrada e saída dos munícipes.

Diante  do  exposto,  indico  ao Sr.  Prefeito  Municipal  que  determine ao setor  competente  que

proceda com a manutenção e troca de lâmpadas queimada na rua supracitada acima.
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Viana, 21 de Outubro de 2025

LUCAS CASAGRANDE
Vereador - PL
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